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GABINETE DO PREFEITO 

 

MIT | MUNICÍPIO DE INTERESSE TURÍSTICO DE IBIRAREMA – TERRA DA LINGUIÇA E DO FEIJÃO CARIOCA 
“PAPEL RECICLADO: IBIRAREMA CUIDANDO DO MEIO AMBIENTE” 

PORTARIA Nº 3.317, DE 2 DE MARÇO DE 2026. 

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE MEMBROS DO CONSELHO 

MUNICIPAL DE SEGURANÇA ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

SUSTENTÁVEL (COMSEA) DE IBIRAREMA (SP). 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO, Prefeito do Município de 

Ibirarema, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais e de acordo com a Lei Municipal 

nº 2.464/2022 (art. 16);  

 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar os membros abaixo relacionados para 

constituírem o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional Sustentável de Ibirarema 

(COMSEA): 

I - REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL: 

a) Departamento de Agricultura e Abastecimento 

Titular: ROMILDO VALENTIM PINTO 

Suplente: EDSON GILSON FLORÊNCIO 

b) Departamento de Assistência Social 

Titular: MARCELA GONÇALVES DE SOUZA MACHADO 

Suplente: TATIANY CRISTINA NERGER 

c) Departamento de Educação 

Titular: ANA PAULA BORGUEZAN 

Suplente: ESTER CRISTINE DA SILVA DOMINGUES VIEIRA 

d) Departamento de Meio Ambiente 

Titular: BIANCA WALLID GONÇALVES AWADA 

Suplente: ALLAN OLIVEIRA TÁCITO 

II - REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Associação de Pais e Mestres da Rede Municipal 

Titular: KELI CRISTINA OLIVEIRA LOPES 

Suplente: JULIANA DA SILVA DE ALMEIDA 

b) Entidades Religiosas 

Titular: MARIEDSON SANTOS DA SILVA 
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Suplente: IVANILDA SANTOS DA SILVA 

c) Estabelecimentos Comerciais de Ibirarema 

Titular: SAMUEL PIRES 

Suplente: SINÉSIO HENRIQUE BEZERRA 

d) Instituto Francisco Antunes Ribeiro (IFAR): 

Titular: MARIA APARECIDA DE LIMA VALENTIM 

Suplente: AMANDA DE LIMA ANACRETO 

e) Lar Padre Adolfo Emmerich de Ibirarema: 

Titular: TELMA GONÇALVES 

Suplente: ELISÂNGELA RAMIRES 

f) Setor Sucroalcooleiro 

Titular: ELISANGELA LUCIO DE SOUZA 

Suplente: GABRIEL MACHADO LONGHINI 

g) Sindicato dos Produtores Rurais 

Titular: ROBERTO DE ALMEIDA DUARTE 

Suplente: LUIZ CARLOS CARVALHO 

h) Sindicato dos Trabalhadores Rurais 

Titular: LUIZ BILALBO 

Suplente: ROSELI NOGUEIRA 

Art. 2º  Fica revogada, em seu inteiro teor, a Portaria 

Municipal nº 3.198, de 1º de abril de 2025. 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Prefeitura do Município de Ibirarema, 2 de março de 2026. 

 

JOSÉ BENEDITO CAMACHO 

Prefeito de Ibirarema 

Registrada nesta Secretaria Municipal na data supra, 

publicada e afixada na Portaria desta Prefeitura, em local visível e de costume. 

 

DIRCEU ALVES DA SILVA 

Chefe de Gabinete 


